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PORTARIA Nº 993, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993


Estabelece normas relativas aos critérios para concessão de prioridade e aos procedimentos e prazos para apresentação e análise dos pedidos de financiamento com utilização de recursos do Fundo de Marinha Mercante.


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 27 do Decreto-Lei nº 2.404, de 23 de dezembro de 1987, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12 de janeiro de 1988, e nos Decretos nºs 502, de 23 de abril de 1992, e 731, de 25 de janeiro de 1993, resolve:


Art. 1º	Aprovar as “Normas relativas aos critérios para concessão de prioridade e aos procedimentos e prazos para apresentação e análise dos pedidos de financiamento com utilização de recursos do Fundo de Marinha Mercante”, anexas à presente Portaria.


§ 1º Os critérios estabelecidos nestas normas serão revistos sempre que necessário, de forma a atender plenamente a Política Nacional de Navegação e Marinha Mercante, estabelecida pelo Ministério dos Transportes.


§ 2º A proposta orçamentária do Fundo de Marinha Mercante deverá atender a estes critérios e ao Plano Plurianual de Investimentos.


Art. 2º	Revogar a Resolução nº 02, de 8 de setembro de 1988, do extinto Conselho Diretor do Fundo de Marinha Mercante, publicada no D.O.U. de 15 de setembro de 1988.


Art. 3º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


ALBERTO GOLDMAN





ANEXO


NORMAS RELATIVAS AOS CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DE PRIORIDADE E AOS PROCEDIMENTOS E PRAZOS PARA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS PEDIDOS DE FINANCIAMENTO


CAPÍTULO I – CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DE PRIORIDADE DOS OBJETIVOS


1	O presente Capítulo estabelece os critérios que serão observados pela Comissão Diretora do Fundo da Marinha Mercante – CDFMM na concessão de prioridade para financiamentos com recursos do Fundo da Marinha Mercante – FMM.


DOS CRITÉRIOS


2	Os critérios para definição de prioridade serão divididos em grupos, conforme apresentado a seguir:


a) Critérios Gerais


b) Critérios Específicos


2.1	Os critérios serão ordenados pela CDFMM a cada reunião de análise de prioridades.


3	Não será concedida prioridade a pedido de financiamento de empresas que estejam inadimplentes junto ao FMM, no tocante a contratos financeiros, ou que estejam inadimplentes quanto ao recolhimento do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante – AFRMM. Também não será concedida prioridade a pedido de financiamento cujo estaleiro construtor esteja inadimplente junto ao FMM, no tocante a contratos de financiamento.


3.1	Na análise da situação de adimplência será também considerado o grupo econômico a que pertence o postulante.


3.2	Os pedidos de financiamento de empresas inadimplentes não serão encaminhados à discussão da CDFMM, ficando a cargo do Departamento de Marinha Mercante – DMM a notificação ao interessado.


4	Critérios Gerais – Tais critérios servirão de base para analisar a situação do mercado de Transporte Aquaviário:


a) Volume anual de recursos dispendidos em afretamento de embarcações por tipo de embarcação e classe de navegação;


b) Idade média da frota por tipo de embarcação e classe de navegação;


c) Volume anual de fretes gerados no comércio exterior brasileiro por tipo de carga; e


d) Características do mercado tais como a não participação de empresas brasileiras ou dominado por práticas que caracterizem oligopólio ou cartel.


5	Critérios Específicos – Tais critérios servirão de base para analisar as características do postulante e do pedido de financiamento:


a) Volume de recursos por tonelada de porte bruto da embarcação;


b) Produtividade da frota própria da empresa em fretes anuais gerados por tonelada de porte bruto das embarcações;


c) Relação entre a tonelada de porte bruto do pedido de financiamento e da frota própria do postulante;


d) Histórico cadastral do postulante em relação ao FMM; e


e) Situação Operacional do estaleiro construtor.


5.1	A unidade tonelada de porte bruto (tpb), poderá ser substituída por outras, que sejam mais representativas na análise do pedido de financiamento.


6	Relatório de Análise – A CDFMM receberá por ocasião da reunião de concessão de prioridade, um relatório de análise elaborado pelo Departamento de Marinha Mercante contendo:


a) Análise específica por projeto abordando todos os critérios;


b) Quadro comparativo relacionando os projetos e os respectivos parâmetros;


c) Volume de recursos necessários por projeto; e


d) Volume de recursos disponíveis para novas contratações.


CAPÍTULO II – PROCEDIMENTOS E PRAZOS PARA APRESENTAÇÃO E�ANÁLISE DOS PEDIDOS DE FINANCIAMENTO


DOS OBJETIVOS


7	O presente capítulo estabelece os procedimentos e prazos que deverão ser observados pelo Departamento de Marinha Mercante – DMM/MT, pelos Agentes Financeiros do Fundo da Marinha Mercante e pelo postulante ao apoio financeiro e as penalidades aplicáveis pela Comissão Diretora do Fundo da Marinha Mercante – CDFMM.


DOS PROCEDIMENTOS


8	O pedido de financiamento deverá ser encaminhado ao DMM, através da Coordenação Geral do FMM – CGFMM.


8.1	O modelo do pedido de financiamento deverá ser obtido junto à CGFMM, sendo composto de:


a) formulário de Consulta Prévia, contendo a caracterização do postulante e descrição dos elementos fundamentais do empreendimento, incluindo especificação técnica preliminar e arranjo geral;


b) orçamento do projeto;


c) usos e fontes do projeto; e


d) cronograma fisico-financeiro e estaleiro construtor.


8.2	O estaleiro construtor poderá ser alterado após a concessão de prioridade, até a fase de apresentação do projeto, devendo o Agente Financeiro observar o disposto nos itens 3 e 5.


8.3	No prazo de 05 (cinco) dias, contados da entrega do pedido de financiamento, será feita uma conferência dos documentos apresentados, sendo devolvidos os pedidos incompletos.


9	O postulante dará entrada simultaneamente no Agente Financeiro do FMM da ficha cadastral da empresa, cujo modelo deverá ser obtido junto ao Agente Financeiro.


10	Não serão objeto de financiamento os seguintes itens:


a) sobressalentes, com exceção daqueles considerados obrigatórios pelas Sociedades Classificadoras de Navios;


b) equipamentos de movimentação de carga que não sejam fixos do navio;


c) sistemas de acondicionamento de carga que não sejam fixos do navio;


d) outros itens, a critério da CDFMM.


DOS PRAZOS


11	Parecer do DMM – O DMM terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Consulta Prévia, para emissão do seu relatório de análise.


12	Informações Preliminares sobre o Postulante – O Agente Financeiro terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da ficha cadastral do postulante, para encaminhamento à CDFMM de Informações relativas a situação econômica da empresa ou grupo econômico.


13	Concessão de Prioridade – A concessão de prioridade será dada pela CDFMM em reuniões trimestrais com base no relatório emitido pelo DMM e informações preliminares sobre o postulante prestados pelo Agente Financeiro, devendo ser observada a existência de recursos, através do fluxo de caixa do FMM, considerando um prazo máximo de 01 (um) ano para contratação dos projetos priorizados.


13.1	Caso haja recursos disponíveis, poderão ser realizadas reuniões extraordinárias para concessão de prioridade, a critério da CDFMM.


13.2	Os pedidos de financiamento não priorizados por falta de recursos serão colocados em pauta novamente na reunião de prioridade imediatamente posterior, sendo arquivados caso não obtenham prioridade nesta reunião.


14	Enquadramento – O Agente Financeiro terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comunicação da concessão de prioridade pela CDFMM para efetuar o enquadramento da operação.


15	Apresentação do Projeto de Viabilidade – O postulante ao apoio financeiro terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da emissão da carta de enquadramento para apresentar o projeto na sua forma completa ao Agente Financeiro.


15.1	O Agente Financeiro, a seu critério, poderá prorrogar por até 30 (trinta) dias o prazo estabelecido neste item.


15.2	Decorridos 90 (noventa) dias sem que o projeto tenha sido entregue na sua forma completa, o Agente Financeiro informará a CDFMM solicitando o cancelamento da prioridade.


16	Análise do Projeto – O Agente Financeiro terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a apartir do recebimento do projeto na sua forma completa, para proceder a sua análise.


16.1	O Agente Financeiro, a seu critério, poderá prorrogar o prazo estabelecido neste item por até 30 (trinta) dias.


16.2	O Agente Financeiro deverá apresentar para conhecimento da CDFMM a decisão de diretoria relativa ao pleito e às condições de financiamento caso a operação seja aprovada.


17	Contratação – O Agente Financeiro terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da aprovação da operação, para efetuar a sua contratação.


17.1	O Agente Financeiro poderá prorrogar o prazo estabelecido neste item por até 60 (sessenta) dias.


17.2	Caso o postulante não atenda às solicitações do Agente Financeiro e a operação não seja contratada no prazo total de 120 (cento e vinte) dias, a mesma será automaticamente cancelada.


DISPOSIÇÕES GERAIS


18	A CDFMM, por proposta do DMM ou do Agente Financeiro, poderá arquivar, na fase que antecede a concessão de prioridade, ou cancelar a prioridade, nos casos em que o postulante do apoio financeiro não atender as solicitações de informações e esclarecimentos pertinentes ao pleito no prazo máximo de 30 (trinta) dias.


19	Os pedidos de financiamento cujo escopo se altere ou cujo valor aprovado para o projeto se eleve em 20% (vinte por cento) ou mais, deverão ser encaminhados pelo Agente Financeiro à CDFMM para apreciação.


20	Após a contratação do projeto, o pedido de suplementação de recursos cujo valor seja inferior a 20% (vinte por cento), será analisado pelo Agente Financeiro e submetido para homologação da CDFMM.


20.1	A suplementação acima do valor estabelecido neste item, bem como pedidos de suplementação adicionais em qualquer percentual, deverão ser encaminhados para análise da CDFMM.


21	O Agente Financeiro deverá encaminhar mensalmente à CDFMM relatório descrevendo o andamento dos projetos priorizados e contratados.


22	As presentes normas são aplicáveis aos pedidos de financiamento em andamento.


22.1	O Capítulo I será aplicado, no que couber, aos pedidos de financiamento não priorizados até a data de publicação desta Portaria.


22.2	Os prazos mencionados nos itens 11, 12, 14, 16 e 17 serão contados a partir da data de publicação da Portaria.


22.3	Os procedimentos estabelecidos nos itens 8 e 9 serão aplicados aos pedidos de financiamento encaminhados a partir da data de publicação da Portaria.
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